TABELA DA CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL - 2010

FAIXA DE CAPITAL SOCIAL — R$ CONTRIBUICAO
Capital social até R$ 20.000,00 R$ 228,0
Capital social de R$ 20.000,00 até R$.600,00 R$ 428,00
Capital social de R$ 50.000,00 até R$01000,00 | R$ 655,00

Capital social de R$ 150.000,00 até R$ 450,0@D,0 R$ 1.225,00

Capital social de R$ 450,000,00 até R$ 1.500,@ID, R$ 3.675,00

Capital social acima de R$ 1.500,000,00 R$ 11.02%

Microempresas R$ 132,00

ContribuicacAssistencialPatronal

Por acordao de 10 de junho de 2002, o Egrégio Tribal Regional do Trabalho da 22 Regido - Sao Paul(
julgando o processo TRT/SP 20010488957, decidiu pdegitimidade e obrigatoriedade da contribui¢cdo
assistencial, estabelecida em Convencéo ColetivaTabalho.

Assim,independente de porte da empresa e existéncia ouonde empregadosface ao que dispdes o artigo 81
inciso IV da Constituicdo Federal, combinado coantimo 513 da C.L.T.,alinea "e”,Torna-se evidente o
carater obrigacional da referida contribui¢éo.

O recolhimento devera ser feito em 2 (duas) pascd@50% (cinqlenta por cento) cada uma, sendmaim até
o dia 10 de marco | de 2010 e a segunda até ddia $etembro de 2010, em qualquer agéncia banedaria
impresso préprio, que sera fornecido pelo SindidamEmpresas de Artes Fotograficas no Estadoal@&do,
através do sitevww.seafesp.com.br.

As empresas constituidas ap6s 01 de outubro de€28®31 de setembro de 2010, pagaréo a Conéduig
Assistencial pela faixa correspondente ao seuatagaitial a proporcdo de 1/12 por més ou fracaartir pla
constituicdo, recolhendo o valor correspondent® @iémo dia do més subseqiiente ao da constituicao

O recolhimento da Contribuigdo Assistencial efetuado fora do prazo mencionado sera acrescido da multa de 2%
(dois por cento) ao més, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao més.
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